
ESTADO DE GOIÁS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO

NÚMERO 48/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE  ITUMBIARA

Área a ser construida: 0,00

Interessado: MUNICIPIO DE ITUMBIARA CNPJ: 02.204.196/0001-61

Endereço: ITUMBIARA, QD: S/Q, LT: 01, NR: 1391, AEROPORTO MUNICIPAL, -, CEP: 75.524-540, RESIDENCIAL
JARDIM PRIMAVERA

Área do terreno: 749695,00 M²
Área existente: 185,89
Área acrescimo: 602,46 M²

Frente: 2146,63 M
Área total: 788,35 M²

É concedido o presente ALVARÁ DE ACRÉSCIMO ao contribuinte acima indicado no imóvel COMERCIAL, com as
seguintes medidas:

De acordo com o projeto apresentado e executado com responsabilidade técnica do(a)  portador(a) do CREA:

FORNECIDO ALVARÁ DE AMPLIAÇÃO COMERCIAL COM ÁREA DE 602,46 M² PARA O  AEROPORTO ITUMBIARA, QD:
S/N, LT: 01, CEP: 75.524-540, BAIRRO RESIDENCIAL JARDIM PRIMAVERA.
CONSTRUÇÃO EXISTENTE REGULARIZADA: 185,89 M² (ALVARÁ Nº 47/2025).

Bairro: RESIDENCIAL JARDIM PRIMAVERA

Inscrição: 253.37.20.00.500.001.001
Data da solicitação: 17/01/2025
Data Alvará: 27/01/2025

Imóvel: 58836
Tipo de alvará: DEFINITIVO

Área a ser demolida: 0,00

Observação:

Protocolo: 2658/2025

Área a reformar: 0,00

Possuidor: :

 O ALVARÁ TEM VALIDADE DE 1 ANO PARA INÍCIO DAS OBRAS, A PARTIR DA "DATA ALVARÁ". BEM COMO, ESTE,  DEVERÁ ESTAR
NO LOCAL DA OBRA DURANTE A SUA EXECUÇÃO. APÓS TÉRMINO DA OBRA, DEVERÁ SER SOLICITADO O  TERMO DE HABITE-SE.

Itumbiara(GO), 27 de Janeiro de 2025 
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ESTADO DE GOIÁS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO

NÚMERO 47/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE  ITUMBIARA

Área a ser construida: 185,89 M²

Interessado: MUNICIPIO DE ITUMBIARA CNPJ: 02.204.196/0001-61

Endereço: ITUMBIARA, QD: S/Q, LT: 01, NR: 1391, AEROPORTO MUNICIPAL, -, CEP: 75.524-540, RESIDENCIAL
JARDIM PRIMAVERA

Área do terreno: 749695,00 M²
Área existente: 0,00
Área acrescimo: 0,00

Frente: 2146,63 M
Área total: 185,89 M²

É concedido o presente ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO ao contribuinte acima indicado no imóvel COMERCIAL, com as
seguintes medidas:

De acordo com o projeto apresentado e executado com responsabilidade técnica do(a)  portador(a) do CREA:

FORNECIDO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO COMERCIAL COM ÁREA DE 185,89 M² PARA O  AEROPORTO ITUMBIARA,
QD: S/N, LT: 01, CEP: 75.524-540, BAIRRO RESIDENCIAL JARDIM PRIMAVERA.

Bairro: RESIDENCIAL JARDIM PRIMAVERA

Inscrição: 253.37.20.00.500.001.001
Data da solicitação: 17/01/2025
Data Alvará: 27/01/2025

Imóvel: 58836
Tipo de alvará: DEFINITIVO

Área a ser demolida: 0,00

Observação:

Protocolo: 2658/2025

Área a reformar: 0,00

Possuidor: :

 O ALVARÁ TEM VALIDADE DE 1 ANO PARA INÍCIO DAS OBRAS, A PARTIR DA "DATA ALVARÁ". BEM COMO, ESTE,  DEVERÁ ESTAR
NO LOCAL DA OBRA DURANTE A SUA EXECUÇÃO. APÓS TÉRMINO DA OBRA, DEVERÁ SER SOLICITADO O  TERMO DE HABITE-SE.

Itumbiara(GO), 27 de Janeiro de 2025 
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